
ATA DE  JULGAMENTO DE RECURSO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/17 

 

Às 10 horas, do dia 24/04/2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 1340/16, de 30/12/16, do 

Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO  PRESIDENTE 

CARLA DENISE STEINHAUS              Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                Membro 

MARISOL I. B. SCHNEIDER               Membro  

DAIANA BOIJINK                             Membro 

LIRIA MARIA REIS    Membro 

CRISTIANO DE M. OENNING          Membro 

PATRICIA SCHAFER                          Membro 

  

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros ELAINE 

SUELI ECKEL, CARLA DENISE STEINHAUS e MARISOL I.B. SCHNEIDER para proceder ao  

julgamento do recurso da empresa JARDIM COSMÉTICOS LTDA. 

 

A desclassificação da empresa JARDIM COSMÉTICOS LTDA, se deu pelos problemas 

apresentados no relatório de amostras que consta na folha 392 do processo. 

 

Em alegações de recurso a empresa em momento algum questionou as razões de 

sua desclassificação conforme relatório de amostras, não restando outra opção 

senão manter a desclassificação da empresa conforme ata de julgamento das 

propostas datada de 03/04/2017. 

 

Analisado o recurso a comissão decide não dar provimento ao recurso e manter a 

desclassificação da empresa JARDIM COSMÉTICOS LTDA. 

 

     

Ao Senhor Prefeito Municipal para decisão final. Nada mais havendo a tratar, após 

lida e aprovada será encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial 

da Prefeitura municipal de Candelária em 24/04/2017. 


